
ESTADO DO PARANÁ 
.

DECRETO No 5610 DE 17 DE JUNHO DE 2O2L

PRORROGA A NOMEAçAO DE MEMBRO
SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais, em especial ao contido na Lei Municipal no t.269 de 28 de abril de

20L5, conforme resultado do Pleito realizado dia 06 de outubro de 2019, de acordo

com o Decreto No 5319 de 10 de janeiro de 2020, e considerando o Ofício No

0031202I do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

RESOLVE

AÊ. 10 - PRORROGAR a nomeação da Senhora JESSICA DE ABREU

MORSCHBACHER BUENO, membro suplente do CONSELHO TUTELAR DE MISSAL,

em substituição à Conselheira Tutelar - titular MAYARA ANDRESSA SCHAFER DA

SILVA, durante o período gestacional, de acordo com o que preceitua o Artigo 10 da

Lei Federal No 14.151 de 12 de maio de202I, conforme afastamentoconcedido pela

Portaria No 213 de 20 de maio de202l, a paftir desta data.

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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